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Barros Carvalho.	 -

Atos do Poder Executivo

DECRETO N°2956, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1999

Aprova o V Plano Setorial para os Recursos do Mar
(VPSRM).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sérgio Gilirana Florêncio Chagasteles

V PSRM
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71,5 Estudo Integrado dos Ecossistemas Oceânicos e Costeiras
7.1.6. Estudo e Mortitoramento Oceanográfico e Climatológico em

- Escala Global
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V PLANO SETORIAL PARA OS RECURSOS DO MAR (V-PSRM)

1. INTRODUÇÃO

A Política Nacional pãra os - Recursos do Mar (PNRM) tem por
finalidade fixar as medidas -essenciais -tanto à promoção da integração do
Mar Territorial da Plataforma Continental e da Zona Econômica Exclusiva-
(ZEE), ao espaço brasileiro e quanto -ao uso -sustentável dos recursos do
mar, compreendidos os recursos vivos e não-vivos da coluna d'água, -solo
e subsolo, que apresentem interesse para o desenvolvimento econômico e
social do pais.
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